
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PRE!  
POUSO ALEGRE, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

OFÍCIO GAPREF Nº 127/23

Senhor Presidente,

UPEEABMES

Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do prégente
para encaminhar às mãos de Vossa Excelência, para arquivo e fins que se torfiarem
necessários, em via original, a Lei nº 6.904/2023, que “estima a receita e fixa a despega do
Município de Pouso Alegre para o Exercício de 2024”, sancionada pelo Chefe do Boder

EExecutivo:

   
Reafirmando-lhe minhas expressões de elevado aBieço,

=”iesubscrevo-me. !

2Do

SERESGhE

Há

[Renato Garcia de Oliveira Dias
Chefe de Gabinete Interino

Excelentíssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


